
RESOLUÇÃO N~ 86, DE 1962 

A CA1\IAH.A l\1UNICIPAL DE SAO PAULO resolYc: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao Dr. Francis Selwyn Davis. Juiz 
ele Direito da 2.a Vara dos Feitos, da Fazenda N acionai, o título ele 
"Cidadão Emérito". 

Art. 2.0 - A entrega elo referido título será feita em Sessão J~s
pecal, convocada pela Presidência para êste fim. 

Art. 3. 0 -- As despesas decorrentes ela exectH,;ão desta 1\esolu .. 
çào correrão por conta elas verbas próprias elo orçamento. 

Art. 4.0 
- l~~sta Resoluc}to entrará em vigor na data ele sua pu

hlicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\hmicipal de São Paulo, 27 ele dezembro ele 1962. -
O Presidente, Antônio H é fio X m.1icr de 111 cndoitça - O Vice-Pre
sidente, ]anuário llfa·ntclli iVcto -- O 1.0 Secretário, Fernando Pe
reira Barreto - O 2.0 Secretário, .. 4r}' ,)~ih'a - O 3. 0 Secretário~ 
José 111 ali-na Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara :Municipal de São Paulvr 
em 27 ele dezembro de 1962. - O Diretor Geral, Elias Shawwass. 




